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ATA 21ª/2024 DA DEFESA DA DISSERTAÇÃO DO ALUNO TÚLIO JÉSUS RIBEIRO

Realizou-se, no dia 30 de julho de 2024, às 09:00 horas, por videoconferência, a defesa da
dissertação, intitulada “NEOCONSERVADORISMO NO GOVERNO BOLSONARO (2019-2022):
Influência ideológica e formação de agenda nas políticas de diplomacia do conhecimento”,
elaborada e apresentada por TÚLIO JÉSUS RIBEIRO - número de registro 2022653720,
graduado no curso de RELAÇÕES INTERNACIONAIS. A defesa é requisito parcial para a
obtenção do grau de Mestre em CIÊNCIA POLÍTICA, e foi submetida e analisada pela seguinte
Comissão Examinadora: Profa. Claudia Feres Faria - Orientadora (DCP/UFMG), Prof. Lucas
Pereira Rezende - Coorientador (DCP/UFMG), Prof. Guilherme Stolle Paixão e Casarões (FGV),
Prof. Juarez Rocha Guimarães (DCP/UFMG). A Comissão considerou a dissertação
APROVADA. Finalizados os trabalhos, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, vai assinada
eletronicamente pelos membros da Comissão. Belo Horizonte, 30 de julho de 2024.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Pereira Rezende, Professor do Magistério
Superior, em 30/07/2024, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Feres Faria, Chefe de departamento, em
30/07/2024, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Juarez Rocha Guimaraes, Professor do
Magistério Superior, em 28/08/2024, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Stolle Paixão e Casarões, Usuário
Externo, em 28/08/2024, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3412883 e o código CRC D7F9BADF.
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